
 

 

RESOLUÇÃO Nº 20/CONS.ADM/FUNOESC/2019. 

 

 

     Revoga a Resolução nº 032/Cons.Adm/Funoesc/2009.  

 

 

O Presidente do Conselho de Administração da Fundação Universidade do Oeste de 

Santa Catarina – Funoesc, Prof. Genesio Téo, no uso das atribuições do seu cargo, 

conforme deliberação do Conselho em 24 de setembro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Revogar a Resolução nº 032/Cons.Adm/Funoesc/2009, que aprova percentuais de 

encargos financeiros da Unoesc que devem fazer parte na elaboração de planilhas. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogada a Resolução nº 

032/Cons.Adm/Funoesc/2009 e demais disposições em contrário. 

 

Joaçaba, 24 de setembro de 2019. 

 

 

 

Prof. Genesio Téo 

Presidente do Conselho de Administração 

da Funoesc 

 


